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DESPACHO

 

Vistos, etc.

Com a publicação deste despacho no DEJT, ficam cientes as
partes e demais interessados, especialmente o leiloeiro oficial nomeado pelo Juízo e o
CONDOMÍNIO dos EDIFÍCIOS MIKAEL E KATARINA, de que a arrematação é forma de
aquisição originária, , pois estassobre a qual não deve recair qualquer dívida anterior
se subrogam no preço da arrematação. (Parágrafo único, Art. 130 do CTN e Art. 908, §
1º do CPC).

O condomínio, terceiro interessado, deverá propor as ações
necessárias contra o devedor originário, a fim de receber seus créditos, dada a
superpreferência do crédito de natureza alimentar objeto da presente execução.

GUARAPARI/ES, 04 de setembro de 2023.

VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL
Juiz do Trabalho Titular
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